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LEI MUNICIPAL Nº , DE  DE DE . 

 

 

Institui o “Dia Municipal dos 

Desbravadores” no Município 

de Nova Mamoré – RO, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO do MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, Prefeito 

Municipal, sanciona a seguinte: 

 

LEI 

 

     Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir, no município de Nova 
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Mamoré, o “Dia Municipal dos Desbravadores”, a ser comemorado anualmente no dia 20 

de setembro, integrando o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

 

     Art. 2º  A data instituída por esta Lei tem como objetivos: 

 

I – reconhecer a atuação educativa, social e comunitária desenvolvida pelos Clubes de 

Desbravadores, especialmente no acompanhamento e formação de crianças e 

adolescentes; 

 

II – estimular a realização de ações de cidadania, preservação ambiental, habilidades 

práticas, atividades recreativas e projetos formativos que promovam disciplina, 

solidariedade e convivência comunitária; 

 

III – incentivar a interação entre escolas, organizações religiosas, entidades sociais, 

famílias e o Poder Público na promoção de atividades voltadas à juventude. 

       

     Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, por meio de 

decreto. 

 

     Art. 4º Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        

 

                                     Plenário das Deliberações, 24 de novembro de 2025 

 

 

ANDRÉ DO SINDICATO 

Vereador (PT) 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores. 

 

      O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no município de Nova Mamoré, o 

Dia Municipal dos Desbravadores, reconhecendo oficialmente uma das mais tradicionais e 

relevantes organizações dedicadas ao desenvolvimento integral da juventude. Os Clubes 

de Desbravadores são internacionalmente conhecidos pela formação de crianças e 

adolescentes por meio de atividades de caráter educativo, cultural, social, ambiental e 

comunitário, contribuindo de maneira efetiva para a construção de valores, disciplina e 

cidadania. 

 

     No Brasil, o movimento dos Desbravadores possui forte presença, sendo formado por 

grupos que atuam na faixa etária de 10 a 15 anos, com acompanhamento adulto 

voluntário e atividades estruturadas em campos como primeiros socorros, civismo, 

responsabilidade comunitária, artes, recreação e consciência ambiental. Trata-se de um 

projeto que, há décadas, complementa o papel da família e da escola, oferecendo suporte 

significativo no desenvolvimento emocional, social e moral da juventude. 

 

     Ao instituir o Dia Municipal dos Desbravadores, o Poder Público passa a reconhecer 

oficialmente o impacto positivo que estes clubes geram na formação de jovens mais 

conscientes, participativos, solidários e preparados para os desafios sociais. A escolha do 

dia 20 de setembro, alinhada à data celebrada em âmbito nacional, também favorece a 

integração do município às demais ações promovidas em todo o país, criando identidade, 

unidade e maior visibilidade às iniciativas realizadas localmente. 

 

     Ressalta-se que a instituição de datas comemorativas é plenamente compatível com a 

competência legislativa municipal, uma vez que visa valorizar práticas sociais e 

educativas de interesse local, reforçando vínculos comunitários e estimulando políticas 

públicas voltadas à juventude. 
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     Além disso, o projeto não gera despesas obrigatórias ao Poder Executivo, cabendo a 

este regulamentar a aplicação da Lei, caso entenda necessário, por meio de decreto, 

conforme previsto no texto normativo. 

 

     Diante do exposto, solicita-se aos nobres vereadores a aprovação deste Projeto de 

Lei, que representa reconhecimento, incentivo e valorização de um movimento que 

contribui de maneira exemplar para o crescimento saudável e ético da juventude de Nova 

Mamoré. 

 

 

Plenário das Deliberações, 24 de  novembro de 2025 

 

 

ANDRÉ DO SINDICATO 

Vereador (PT) 
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